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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NQ 799" ,de 30 . de novembro de 1 955. 

Regulamento da Emprêsa de Fôrça,Luz 
e Agua, criada pela Le~ nQ 419, de 18 de s~ 
tembro de 1.951, com sede nesta Capital. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO • 
• , 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

, 
Artigo l~ - A E.F.L.A., com ~ede na Capital do Est~o, com 

personalidade propria de natur~za autarqu~ca, sob a Jurisdiçao d~ 
Secre.tar1a da Agr1c~tura, In~ustr1a, Comercio, Viaçao e Obras p:!! 
blicas, de§tina-se a exploraçao dos serviços de Força, Luz e Agua 
e ao exercicio das,atividadEls 1I].dustria1s e comerciais conexas, no 
Munic!pio de Cuiaba e nos Mludcip10s viz1nbos,competindo-lhe promQ 
ver: 

I 
ços industriais; 

_. , 
- A perfeiçao e eficiencia dos seus varios servi -

II - O equilíbrio orçamentário, com medidas econô~ 
cas e financeiras conducentes ao fomento racional das suas despesas 
de custeio, das suas obras e serviços; 

III - A colaboração com as autoridades públicas ,co~ 
petentes para o provimento efetivo de todas a~ necessidades, publi 
cas e privadas, dependentes dos serviços de ~orça, luz e agua,nesta 
Capital e nos Munic!pios visinbos, quando a eles extensivos; 

- , IV - A formaçao do pessoal necessario aos serviç9s 
por meio de seleção,adequada e instrução profissional, como tambem 
o aperfeiçoamento tecnico e funcional dos empregados. 

Capí tulo 2Q - DA ORGAlIIZAClO 

- , -Artigo 2Q - A E.F.L.A_ compoe-se dos seguintes orgaos: 

Diretoria 
Secção Administrativa 
Secç!o d~ Contabilidade _ 
Secçao Tecnica de Produçao, 

formação e Distribuição ~e e~ergia elétrica _ 
Secçao Tecnica de Elevaçao, - , buiçao dagua 
Secção de Oficinas. 

Transmissão , Trans 

Tratamento e Distri 
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, 
• Artigo 3Q - A E.F.L.A.,sera dirigida por 

preferencia um Ensenheiro-Eletro-Tecnico, livremente 
nomeado em comissao pelo Governador do Estado. 

um Diretor de 
escolhido e 

, Artigo 4Q.- As Secções; Administrativ~, de Contabili~ 
de, Tecnica ge Produç,o, Transmissao,.Transformaçao e Distribuiç!o 
e energia eletrica, Tecnica de Elevaçao, Tratamento e Distribuiçao 
dágua e de Oficinas, serão dirigidas por chefes designados pelo Di 
retor. 

Cap!tulo 3 Q 

Secção 1 - DA SECçlo ADMINISTRATIVA 

Artigo 5Q - A Secção Administrativa compreende: 

Secretaria 
Setor de Reclamações 
Setor de Almoxarifado 
Setor de Portaria 

Artigo 6Q - A'Secretaria compete: 
• I - Redigir a correspo~dencia e o expedient~ , 

distribuir, expedir e guardar a.correspondencia oficial e papeis 
relativos as atividades da Empresa, controlando o respectivo and~ 
mento. 

II 
medidores t ligações e 
tamentos de cauções. 

- Manter.em dia os fichários ge registro de 
desligaçoes, bem como dos depositos e lev~ 

Artigo 7Q - Ao Setor de Reclamações compete: 

I - Receber, registrar e distribuir a ~orres -
pondência, os ofícios, Os requerimentos, e as reclamações as se~ 
ções e setorás competentes. 

, 
. . 

maçoes, sobre 
lo no modo de 
ções • 

II - Atender o publico em,seus pedidos de int~ 
o andamento e despachos d~ papeis, eem como orienta­
apresentar suas solicitaçoes sugestoes ou reclama 

Artigo 8Q - Ao setor do Almoxarifado compete: 

I - fazer as estimativas de consumo e providen 
ciar junto à Secção Administrativa a aquisição dos materiais parã 
abastecimento da E.F.L.A. 

, . 
a~ a Secçao 
sarias. 

II - realizar as tomadas 
Administrativa para a expedição 

de prêços engaminhando 
das requisiçoes nece~ 

, • III - receber e distribuir o mater*al aos dive~ 
sos orgaos integrantes da E.F.L.A., sempre mediante a apresenta 
ção do talão de pedido interno, registrando seu v~or e quantia 
em fichas próprias, nas quais serão anotadas tambem os respectivos 
consumos de fórma a permitir a qualquer momento o conhecimento 
dos saldos correspondentes. 

Artigo 9Q - Ao Setor da. Portaria compete: 

• pendencias. 
I 

, 
- manter limpa a sede da E.F.L.A. e suas de 



.. 

"""-11 - exercer vigilância permanente 
ent~ada e sa!da.especialmente nos setores de maior 
o publico. ,.. 

rs nos lugares e 
contacto com 

como os demais 
tem pelas suas 

III - receber e distribuir à correspondência, bem 
documentos e processos da E.F.L.A. ou que transi 
secções. -

Secção 11 - DA SECÇÃO DE CONTABILIDADE 

Artigo lOR - A Secção de Contabilidade tem por atribUição 
manter um serviço co~pleto de contabilidade de todo o movimento 
financeiro, orçamentario, patrimonial e industrial da E.F.L.A •. e 
orientar, controlar e fiscalizar o setor do Caixa Recebedor e PA 
gador. 

tral 

Artigo llR - A Secção de Contabilidade compete: 

dos 

I - Efetuar a escrituração. 

. ~I - Promover 
inventarios. 

e fiscalizar a organização 
• 

aeme.§; 

111 - Arquivar devidamente em ordem uma via de to 
dos os contratos que forem celebrados. 

das as 
gações 

IV - Manter em dia o registro da legislação e to 
orde~s! decisões e resoluções relativas aos direitos e obti 
econom1ca-f1nanceira da E.F.L.A. 

mo prestações de 
V - Preparar balancetes mensais e anuais, bem cg 
contas da E.F.L.A. 

_ VI : Preparar o expediente de recebimentos, req~ 
siçoes e distribuiçoes de rendas que c21bam a E.F.L.A • e os d~ 
mais relacionados com as suas atribuiçoes. . 

VII - Orientar, controlar e fiscalizar o setor do 
Caixa Recebedor e Pagador ao qual compete: 

a) - efetuar os pagamentos legalmente autorizados 
pelo Diretor da E.F.L.A. 

, b) - receber,os suprimentos da~ dotações orçamen-
tarias àst~uais destinadas,a E.F.L.A: e os creditos especiais e 
extraordinarios destinados as ampliaçoes e mel~oramentos dos ser­
viços. 

c) - receber as contas mensais de fornecimento de • força, luz e agua, bem como as de outras rendas que por sua natu-
reza caibam a E.F.L.A. arrecadar diretamente. . 

°d) _ guardar os valores pertencentes a E.F.L.A. 

e) - com exceção de uma importânCia determinada e 
autorizada pelo Diretor, destinada ao troco bem como a ~agament9s 
eventuais, as· importâncias correspondentes as arrecadaçoes d1a­
rias, bem como quaisquer fundos destinados a E.F.L.A., um~ vez r~ 
cebidos pelo Caixa, deverao ser deP2sitad~s em conta bancaria, em 
o nome da E.F.L.A. e sua movimentaçao sera feita pelo Caixa com o 
"AUTORIZO" do Diretor. 
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• J-

presentando 
de, a fôlha 

• 
f) - encerrar diàr~amente'o moyimento do caixa ~ 

ao Diretor, por intermedio da Secçao de Contabilida­
de caixa devidamente preenchida e escriturada. 

• " g) - tanto 9s recebimentos como os pagamentos,s.!! 
rao efetuados mediante o previo processamento dos documentos pe 
l~ Secção de Contabilidade, observadas as seguintes determina -
çoes: 

_ ,I - todo expediente pa;a recebime9tos ou requi 
siçoes de.numerarios, bem como para depositos, sera _ preparado 
pela Secçao de Contabilidade, para fins de escrituraçao. 

, , 
11 - t2do e qualquer pagament9 so poder~ ser efe 

tuado medi!:nte a emissao de "PAPELETAS" de cred!to ou debit9 que 
acompanharao o doc~ento a ser pago e que deverao conter alem ~a 
rubrica do funcionario que o preparou, a do c~efe de Secção dê 
Contabilidade. 

• 
111 - nenhuma conta 

certificado por quem de direito de 
ou de que "A DESPESA FOI EFETUADA" 
Diretor. 

, 
poder a ser liquidada sem o 
que "O MATERIAL FOI RECEBIDO" 
e o respectivo "PAGUE-SE" do 

• • IV - em casos especiais, de inter&sse do serviço 
na ausencia o Diretor, a r::brica no documento e na "P!pELETA" pe 
10 seu substituto legal, sao suficientes para ordenaçao do pa~ 
mento. 

V - todos os pagamentos deverão ser feitos aos 
próprios'interessados ou aos seus procuradores,devidamente habl 
litados com instrume~to legal, passado em Cartorio, e registrado 
e arquivado na Secçao de Con~abilidade. 

, VI - todos os pagamento superiores a~ 5 OOO,OO( 
Cinco llil Cruzeiros), serão de preferência efetuados por meio de 
cheques nominais. 

Secção III -

Artigo l2Q - A Secção Técnica de Produção, Transmissão , 
Transformaçao e Distriuição de energia el~trica compreende: 

Setor de Produção 
Setor de Transmissão 
Setor de Transformagão 
Setor de Distribuiçao 

Artigo l3Q - Ao setor de Produção compete: 
I - manter em perfeito estado de funcionamento e 

conservação, os grupos geradores, quadros, chaves e transtormad~ 
res elevádores. 

II - manter em perfeito estado de funcionamento e 
conservaç~o o:'canal-de 'n!ve1l,c\l+xa"de,pressão, tUbulação forçada, 
casa de maquinas" e suas dependencias. 

.' 



.. 

• , 

, 
t~L1 .. -

depe,B • dencias e dar 
III -

combate 
manter,limpo,o patio da Usina e suas 
sistematico as formigas. 

Artigo 140 - Ao Setor de Transmissão compete: 

I - manter em perfeito estado de funcionamento 
e conservação a linha de transmissão. 

faixa 
de 2 (dois) 

11 - manter roçad9 e limpo o pique numa 
metros e acerados os pes dos postes. 

111 - zelar pelos animais e tralhas de serviços. 

Artigo 150 - Ao Setor de Transformações compete: 

I - manter em perfeito estado de funcionamento 
e conservação as instalações da sub estação tr~sformadora, bem+ 
como o quadro, transformadores, chaves e dependencias da mesma. 

Artigo 160 - Ao Setor de DistribUição compete: 

-e conservaçao 
I - manter em perfeito estado de funcionamanto 

a rêde de distribuição com seus transformadores e 
pertences .. 

- , 11 - fiscalizar as instalaçoes publicas e parti 
c91ares; a fim de que as mesmas se mantenham dentro das normas 7 
tecnicas para instalações adotadas pela E.F.L.A. 

Secção IV 

Artigo ~70 - A Se~ção T~cUica de Elevação, Tratamento e 
DistribUição de agua compreende: 

Setor de Elevação 
Setor de Tratamento 
Setor de DistribUição 

Artigo 180 - Ao Setor de Elevação compete: 
I - manter em perfeito estado de funcionamento 

e conservação os conjuntos, motor-bomba, bem como suas instala -
ções e dependências. 

Artigo 190 - Ao Setor de Tratamento compete: 
". 

I. - manter em perfeito estado de~cionamanto 
e conservação os apar~1hos dosado~es dà produtos q" cos, os r~ 
cipientes de preparaçao das,soluçoes, os fi*tros, grupos motor 
bomba, registros, casa de maquinas e dependencias. 

Artigo 200 - Ao Setor de DistribUição compete: 
I - manter em perfeito estado de funcionamento 

e conservação a rede de distribuição com seus registros e perten· 
ces. 

c\}lares, 
tecUicas 

11 - fiscalizar as instalações públicas e p~tl 
a fim de que as mesmas se mantenham dentro das normas 
para inst~ações adotadas pela E.F.L.A. 

Secção V - DA SECÇÃO DE OFICINAS 
Artigo 210 - A Secção de Oficiriàs ·compete: 



• 
• 

• -, 

• 

material, 
A. 

~ ., ~ 
I - prestar ass~stencia tecnica ao setor de 

almoxarifado, bem como a todas as secções da E.F.L. 

11 - proceder a conservação dos motores, má 
quinas, v~!culos ~ demais pert~nces em uso, realizando para~ 
so inspeçoes periodicas nos proprios locais de trabalho • . 

111 - fabricar sempre que o aparelhamento das 
oficinas o permitir e desde que economicamente aconselhavel , 
peças e materiais destinados aos trabalhos da E.F.L.A. 

Parágrafo único - As secções técnicas de Pru­
dução Trans~ssão, Transform~ção e Distribuição de, e~ergia 
eletrica, Tecnicas de Elevaçao, Tratamento ~ Distr~buiçao de 
agua e de Oficinas deverão apresentar Relatorio diario de suas 
atividades, bem como de quaisquer ocorrências verificadas. 

cios da 

Artigo ZZC _ Ao Diretor compete: 
, 

• I - superintender todos os serviços e nego -
I1Empresa" bem como representa-la em juizo e fora dele; 

,.11 - autorizar a execução de serviç2s e obras 
por administraçao direta ou a realizaçao de concorrencia para 
serem levadas a efeito mediante administração contratada, tA 
refa ou empreitada; 

111 - autorizar a aquisição direta de materi­
ais ou artigos de consumo no caso de exclusividade, ou as pr~ 
vidências ~ara faze-la nos demais casos,'mediante concorren­
cia ou coleta de preços; ~ 

IV - assina; es contratos de serviço, obras e 
aquisições, lavrados com preyia autorização (artC 7 do decre­
to-Le~ 419 ~ de 18/9/51), apos as providencias de que tratam­
as alíneas 11 e 111; 

V - autorizar o pagamento das desp~sas regu­
l~enteproces~adas e movimentar aS contas dos depositos b~ 
carias da "Empresa", 

designar 
L.A., de 

, , 
VI - admitir, melhorar o salario, licenciar , 

substitutos, punir e dispen~ar os empregados da E.F • 
conformidade com a legislaçao em vigor; 

em 
indenização; 

VII - decidir as reclamações que importem 

V1I1 - apres~ntar anu~ente ao Sec;etário da A 
gricultura, Industria, Comercio, Viaçao e Obras Pub~icas, p! 
ra ser encaminhado ao Governador do Estado, o relatorio cin -
cunstanciado da gestão administrativa e resultados da explora 
ção da E.F.L.A. do ano anterior; ~ 

tituição em 
IX - De signar um de seus auxiliares para sub..§ 

caso de impedimento por prazo menor de trinta~s. 

Cap!tulo 4c - DAS ATRIBUI COES DO PESSOAL 

Artigo 23c - Aos Che~es da.~ S c e c ., .. õ, e :s' 
Administrativa, de Contabilidade, Tecnica de PrOduçao, Trans­
missão, Transf~rmação e Distribuição de e~ergia eletrica, Tég 
nica de Elevaçao, Tratamento e Distribuiçao de Agua e de Ofi. 
cinas compete: 

I - dirigir coordenar e fiscalizar as ativi­
dades dos serviços sob suas ordens; 

11 - cooperar. mutuamente os chefes das S~g 
ç§es Administratiya e de Contaêilidade e os c~efes das sec~ 
tecnica de Produçao, Trans~ssao, Transformaçao e Distribui -
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. 1't 1'· ' çao de energ a ele r cal Tecnica de Elevaçao, Tratamento e Dis 
tribuição de agua e de Oficinas: ,-

"iII 
IV 

viços sob suas ordens. 

- despachar pessoalmente com o Diretor. 
baixar instr:bções para execução dos SE!!: 

V - apresentar anualmente ao Diretor rela-
serviços sob suas ordens. ' 

, 
torio dos 

-~. • "A 

VI '- propor ao Diretor as providencias n~ 
aperfeiçoamento dos serviços. -:-

, 
sar1as ao 

• VII 
quer ocorrencia nas 

- e0municar imediatamente ao Diretor qul!l. 
secçoes ao seu cargo. 

Artigo 240 - Aos servidores da E.F.L.A. sem funções 
especificadas",neste regulamento compete executar os trabalhos+ 
que lhes forem determinados. 

Capítulo 50 - DA LOTAÇÃO DA E.F.L.A. 
. . . . 

Artigo 250 - A lotação da E.F .L.A. 'será oportunamen 
te f!xada e submetida a aprovação do Chefe 40 Govêrno ~or iB 
term@d10' da Sec~etaria da Agricultura, Industria, Comercio , 
Viaçao e Obras Publicas! compondo seu futuro quadro de contra­
tados mensalistas, diar1stas, tarefeiros e funções gratifica -
das. 

Artigo 260 _ Ressalvados os direitos dos funcioná _ 
rios da extinta D.L.A., as relações- entre a "Empresa" e seus 
empregados serão regidas pelos dispositivos da Legislação Tra­
balhista. 

Artigo'Z90 
I 

mesmo fora das horas 
procederem quaisquer 
dades da,E.F.L.A. 

- aos empregados da E.F.L.A •• exercerem , 
de trabalho, empregos ou funçoes bem como 
serviços que se relacionem com as finali-

II - constituir-se procurador de , . p'}rte ou 
publica, e2!; 
o segundo 

servir de intermediario perante qualquer repartiça9 
ceto quando se tratar de interesses de parentes ate , 
grau. 

In - receber ;'estipêlldio' de firmas fornecedo 
ras ou de entidades fiscalizadas no pais ou no estrangeiro,mes 
mo quando ~stiverem em missão referente a compra de materialãi 
fiscalizaçao de qualquer natureza. 

IV -
, 

valer-se de sua qualidade de funciona-
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rio para desempenhar atividades estranhas as funçoes 
grar direta ou 1ftdiretamente qUalquer proveito • 

Ou para 10-

, Palácio ,Alj1ncastro t em Cuiab" 30 de tioyembro de 
134Q da Independenc1a e ó7Q da Republica. 

J , .' 
. , 

.1 955, 

,. 




